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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital da Energia

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº________/________
                         A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que seja feita a reforma da Praça do Jardim Pinheiro.
Justificativa: A reforma da Praça do Jardim Pinheiro é crucial para revitalizar este importante espaço público, promovendo o desenvolvimento social e a integração comunitária. Um ambiente bem estruturado, com novos equipamentos, iluminação e áreas de convivência, incentiva a prática de atividades físicas, culturais e recreativas. Além disso, a praça renovada oferece um local seguro e acessível para interação entre os moradores, fortalecendo os laços comunitários e contribuindo para a qualidade de vida e o bem-estar social da região.
Sala das Sessões, ________de_________ de ________.
Manu Rezende
Vereadora-autora
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